
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
Apelação Cível nº 0121132-27.2012.815.2001 – 16ª Vara Cível da Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Mapfre Seguros Gerais S/A
Advogado : Rostand Inácio dos Santos (OAB/PB nº 18.125-A)
Apelado : José Calixto de Oliveira
Advogado : José Dias Neto (OAB/PB nº 13.595)

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  SEGURO OBRIGA-
TÓRIO  (DPVAT).  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  MANU-
TENÇÃO.  PRECEDENTES  DO  STJ.  DECISÃO  EM  RECURSO
REPETITIVO. ART. 932, IV, “B” DO CPC. DESPROVIMENTO DO
RECURSO MONOCRATICAMENTE.

—  RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.  CIVIL.  SEGURO  DPVAT.  INDENIZAÇÃO.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART.
543-C DO CPC.
1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das indenizações previstas no
art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida
na  Lei  11.482/07,  em  face  da  omissão  legislativa  acerca  da  incidência  de  correção
monetária.
2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente da
lei.
3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito de correção
monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido
da inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF).
4.  Para  os  fins  do  art.  543-C  do  CPC:  A  incidência  de  atualização  monetária  nas
indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.
6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso.
5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial da correção
monetária a data do evento danoso.
6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
(REsp  1483620/SC,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015)

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação Cível  interposta  pela  Mapfre  Seguros Gerais  S/A
contra a sentença de fls. 85/87, proferida pelo juiz da 16ª Vara Cível da Capital, nos autos da Ação
de Cobrança de Complementação de Seguro DPVAT, movida por  José Calixto de Oliveira,  que
julgou parcialmente procedente o pedido do autor,  apenas para condenar a promovida a pagar a
correção monetária devida sobre o valor pago administrativamente,  a incidir  a partir  do evento
danoso.

 



Irresignada,  a  demandada apelante  interpôs  o presente  recurso apelatório
(fls. 91/96), alegando, preliminarmente a ilegitimidade passiva. No mérito, alega a impossibilidade
da incidência da correção monetária ser a partir do sinistro, pugnando pela reforma da sentença.

Contrarrazões às fls. 118/121.
 
Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo

desprovimento do recurso (fls. 128/131).

É o relatório. Decido.

A apelante alega ser a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S/A a responsável pelo pagamento. 

Tal  alegação,  contudo,  não  merece  guarida,  pois  o  seguro  obrigatório
DPVAT poderá ser buscado em qualquer seguradora que opere no complexo.

Nesse diapasão, cite-se o seguinte aresto: 

AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO OBRIGATÓRIO. LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA.  PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.  SÚMULAS
282  e  356/STF.  MATÉRIA DE  PROVA.  SÚMULA 7.  -  A indenização  pelo  seguro
obrigatório  (DPVAT)  pode  ser  cobrada  de  qualquer  seguradora  que  opere  no
complexo, mesmo  antes  da  vigência  da  Lei  n.  8.441/92,  independentemente  da
identificação dos veículos envolvidos na colisão ou do efetivo pagamento dos prêmios.
Precedentes. - Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado
não foi discutido na formação do acórdão recorrido. - “A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial.” (AgRg no Ag 751535/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO
GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/08/2006, DJ 25/09/2006 p.
268)

No mesmo norte:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.
LEGITIMIDADE  PASSIVA.  PEDIDO  DE  SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL  OU
INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER S/A COMO LITISONCONSORTE PASSIVA.
NEGATIVA DE  SEGUIMENTO  LIMINAR  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  NA
FORMA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. Não há falar  em  ilegitimidade passiva "ad
causam¿ da companhia seguradora para o pagamento do valor  indenizatório,  porquanto
estabelecida responsabilidade solidária pelo pagamento da indenização, nos termos do art.
7º,  da  Lei  nº  6.194/74.  Por  outro  lado,  descabe  o  reconhecimento  de  litisconsórcio,
tampouco de substituição processual, ausentes as hipóteses do art. 41 do CPC, uma vez que
a representação de seguradoras integrantes do Convênio DPVAT, exercida pela Seguradora
Líder,  tem por base os termos da Resolução nº 154 do Conselho Nacional  de Seguros
Privados,  bem  como  da  Portaria  nº  2.797/07  da  SUSEP,  norma  jurídica  de  natureza
infralegal. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, FORMA
LIMINAR. (Agravo de Instrumento Nº 70031618085, Sexta Câmara Cível,  Tribunal  de
Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 14/08/2009)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.
LEGITIMIDADE  PASSIVA.  PEDIDO  DE  SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL  OU
INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER S/A COMO LITISONCONSORTE PASSIVA.
NEGATIVA DE  SEGUIMENTO  LIMINAR  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  NA
FORMA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. Não há falar  em  ilegitimidade passiva "ad
causam¿ da companhia seguradora para o pagamento do valor  indenizatório,  porquanto
estabelecida responsabilidade solidária pelo pagamento da indenização, nos termos do art.



7º,  da  Lei  nº  6.194/74.  Por  outro  lado,  descabe  o  reconhecimento  de  litisconsórcio,
tampouco de substituição processual, ausentes as hipóteses do art. 41 do CPC, uma vez que
a representação de seguradoras integrantes do Convênio DPVAT, exercida pela Seguradora
Líder,  tem por base os termos da Resolução nº 154 do Conselho Nacional  de Seguros
Privados,  bem  como  da  Portaria  nº  2.797/07  da  SUSEP,  norma  jurídica  de  natureza
infralegal. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, FORMA
LIMINAR. (Agravo de Instrumento Nº 70031618085, Sexta Câmara Cível,  Tribunal  de
Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 14/08/2009)

Dessa forma, rejeito a preliminar.

MÉRITO

Por ocasião da decisão de primeiro grau, o juiz  a quo julgou parcialmente
procedente o pedido do autor,  apenas para condenar a promovida a pagar a correção monetária
devida sobre o valor pago administrativamente, a incidir a partir do evento danoso.

Não  merece  reforma  a  sentença  recorrida.  É  que  quanto  à  correção
monetária, o juiz aplicou sua incidência a partir do evento danoso, não merecendo qualquer retoque.
Sobre este tema,  vejamos entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,  em sede de
recurso repetitivo e por este Tribunal, referente à correção monetária nas ações de Seguro DPVAT:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO.
ART. 543-C DO CPC.
1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das indenizações previstas no art.
3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na
Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária.
2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente da
lei.
3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito de correção
monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da
inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF).
4.  Para os  fins  do art.  543-C do CPC: A incidência de atualização monetária nas
indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da
Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento
danoso.
5.  Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer  como termo inicial  da correção
monetária a data do evento danoso.
6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
(REsp  1483620/SC,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015) (Grifo nosso)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGURO  DPVAT.
DISCUSSÃO RESTRITA À CORRETA FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DE JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA NA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INCIDÊNCIA DAS
SÚMULAS  426  E  580,  AMBAS  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
MODIFICAÇÃO APENAS QUANTO AO PRIMEIRO CONSECTÁRIO LEGAL. JUROS
QUE  DEVEM  FLUIR  APENAS  QUANDO  DA  CITAÇÃO.  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  E  ERRO  MATERIAL.  INOCORRÊNCIA.
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DO FEITO.  IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO
DO  JULGADO  COMBATIDO  POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.
PREQUESTIONAMENTO SUFICIENTE. EXEGESE DO ART. 1.025 do Novo Código de
Processo  Civil.  REJEIÇÃO  DA SÚPLICA ACLARATÓRIA.  -  "Os  juros  de  mora  na
indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação." (STJ - Súmula 426, SEGUNDA
SEÇÃO,  julgado  em  10/03/2010,  DJe  13/05/2010)  -  "A  correção  monetária  nas
indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da



Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento
danoso."  (STJ  -  Súmula  580,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  14/09/2016,  DJe
19/09/2016) - É de se rejeitar os embargos de declaração que visam rediscutir a matéria
julgada  ou  quando  inexiste  qualquer  eiva  de  omissão,  obscuridade  ou  contradição
porventura  apontada.  -  "Consideram-se  incluídos  no  acórdão  os  elementos  que  o
embargante suscitou, para fins de pré-question

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006700520138150191, - Não possui -,
Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 03-05-2017) 

Feitas estas considerações, nos termos do art. 932,  IV, “B” do Código de
Processo Civil, rejeito  a preliminar e,  no mérito,  nego provimento ao recurso,  mantendo a
sentença em todos os seus termos.

Publique–se. Intime–se.  

João Pessoa, 08 de maio de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR


